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Disciplina o exercício do comércio 

de mercadorias acondicionadas em 

barracas e carrinhos localizadosem 

áreas de atuação dentro de determ~ 

nado perímetros do Município . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

DO COMÉRCI O DE MERCADORIAS EM BARRACAS E CARRI NHOS 

Artigo 19 - É autorizada a prática do comér

cio de mer cadorias acondicionadas em barracas e carrinhos, l ocal izados em 

áreas de atuação determinadas pela Pr efeitura , nos perímetros abaixo des

critos : 

PERÍMETRO I - tem início no cruzamento darua 

Euclides Miragaia com a rua Luiz J a cinto, segue por esta até encontrar a 

avenida São José, segue por esta até o cruzamento da r ua Tenente Manoe l 1 

Pedro de Car val ho , segue por esta até a rua Delfino Mascarenhas, segue 

por esta até a avenida Rui Barbosa , segue por esta até a avenida Sebastiã 

Gualberto, segue por esta até a rua Carval ho de Araújo, segue por esta 

rua passando pelas ruas Francisco Rafael e Antonio Saes até a rua Claudi

no Pinto, segue por esta até a rua Vi l aça , segue por esta até a rua Anto

nio de Paula Ferreira , segue por esta cruzando a avenida Mal . Floriano 

Peixoto e encontrando a rua Eugênio Bonádio , segue por esta até a avenida 

Dr. Nélson D 1 Avila, s egue por esta até a rua Euclides Miragaia, segue por 

esta até o ponto de partida , except uando- se deste perímetro a praça João 

Mendes , conforme planta que passa a fazer parte integrante desta lei; 

PERÍMETRO II - praça João Mendes. 

Artigo 29 - são asseguradas , no mínimo, 50 %( 

cinquenta por cento) das areas de atuação aos def iciente s físicos. 

~ 19 - Considera- se indivíduo portador 

feito fí s ico permanente de natur e z a grave , tais como a cegueira , parali 

sia e a fa l ta de membros superiores ou inferiores, aquele impossibilitado 

de , por outros meios, obter recursos financeiros necessários à sua subsis 

t ência . 

§ 29 - Considera- se indi víduo com capacidade 

física reduzida, aquele que , não enquadrado no par ágrafo anterior, seja 1 

portador de deficiência física que o i mpossibilite de exercer atividades ) 

normais de trabalho, atestada por laudo médico, q ue, a critério da admini 

t ração, just ifique a permissão para o exer cício do comércio nos termos da 
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Artigo 39 - As áreas de atuação consistem em 

locais previamente determinados pela Prefeitura , desde que não ocupemrnai 

de 50% (cinquenta por cento) da area livre destinadas aos pedestres, onde 

poderão ser designados pontos fixos para a prática do comércio. 

DOS PERMISSIONÁRIOS E DAS PERMISSCES 

Artigo 49 - Ao permissionário, que deverá e 

xercer pessoalmente o seu comércio , poderá ser permitido, em caráter pe~ 

soal e intransferível , o uso de um único ponto fixo. 

§ 19 - Em caso de falecimento do permission~ 

rio, a permissão poderá ser transferida ao cônjuge ou herdeiro legítimo, ' 

para o mesmo ponto fixo , desde que comprovada a dependência econômica fa 

miliar e x clusiva daquela atividade. 

§ 29 - A permissão poderá ser revogada a qua_! 

quer tempo, a juízo da administração , tendo em vista o interesse público 

sem que assista ao interessado qualquer direito a indenizações . 

Artigo 59 - Os pedidos de permissão de que 

trata esta lei serao formalizados através de requerimento dirigido à Pre 

feitura , indicando os tipos de produtos a serem comercializados, e ·deverão 

ser instruidos com os seguintes documentos: 

a) cédula de identidade; 

b) carteira de Trabalho e Previdência Socia~ 

c) comprovante de inscrição municipal para a 

prática de comércio; 

d) comprovante de residência no Município de 

São José d o s Campos ; 

e ) autorização do pai e do Juiz de i\lenores 

quando se tratar de menores; 

f) comprovante de nao ser portador de molés

tia contagiosa, infecto- contagiosa ou repugnante; 

g) atestado médico que declara o grau de de 

ficiência física, quando for o caso. 

Artigo 69 - A concessao da permissão 

utilização das áreas de atuação delimitadas obedecerá ao seguinte 

rio de preferência: 

a) deficientes físicos; 

b) sexagenários; 

para . ~ 1 f.. I 
cr1te W 

c ) aos que não tenham outros meios desubsis 

tência; 

d) aos que possuírem maior numero de d e pe.!! 

dentes. 

Artigo 79 - As permissões terão duração até 

31 de dezembro do ano em que forem concedidas , cabendo à Prefeitura, nos 

meses de janeiro e fevereiro do ano subsequente, realizar completa tria-
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gem e verificação das mesmas , assim como renová- las, com o objetivo de ma 

ter a correta aplicação da presente lei, sem prejuízo do disposto no § 29 

do artigo 49 desta lei. 

DOS AUXILIARES DOS PERMISSIONÁRIOS 

Artigo 89 - Os permissionários de que trata 

esta lei poderão ter empregados que os auxiliem , observada a legislação vi 

gente no que lhes for pertinente. 

§ único - Em casos excepcionais e a critério 

da Prefeitura, poderá ser permitido auxiliar autônomo. 

Artigo 99 - Para o seu registro na Prefeitu-

ra, os auxiliares deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

a) cédula de identidade; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

c) atestado de saúde do qual conste nao so 

frer de moléstia contagiosa, infecto- contagiosa ou repugnante . 

DOS IMPEDIMENTOS DOS PERMISSIONÁRIOS 

Artigo 10 - Na hipótese de impedimento temp~ 

rário por motivo de doença, q u por outros motivos e neste caso por prazo 

não superior a 30 (trinta) dias, devidamente comprovado junto a Prefeitura, 

poderá o permissionário ser substituído por seus auxiliares. 

Artigo 11 - A não utilização do ponto pe lo p 

ríodo de 15(quinze) dias ininterruptos implicará a cassação da permissão ' 

e a consequente substituição por outro permissionário, conforme lista de 

espera, salvo nos seguintes casos: 

a) ausência até 30 (trinta) dias ininte rrup

tos em cada ano, por motivo de férias; 

b) por motivo de doença, devidamente compro

vada através de atestado médico , renovável a cada 30 (trinta) dias, não p 

dendo essa renovação contudo ser efetuada por mais de 3(três) vezes. 

§ único - Os permissionários que se ocuparem 

de espaços em frente a estabelecimentos de ensino ficarão desobrigados da 

frequência durante o recesso escolar, nãó podendo, neste caso, usar o be 

nefício estabelecido na letra "a" deste artigo. 

DOS DEVERES DOS PERMISSIONÁRIOS 

Artigo 12 - Os permissionários deverão 

cer aos seguintes requisitos: 

a) ter consigo a licença para ser exibida a 

fiscalização sempre que lhe for exigida; 

b) manter- se trajando avental quando comerei 

lizar alimentos; 
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c) não utilizar-se de aparelhos sonoros em • 

publicidade volante de qualquer espécie; 

d) não utilizar-se de arvores e postes exis 

tentes nos logradouros para colocação de mostruário ou quaisquer outros • 

objetos . 

DO COMt:RCIO DE MERCADORIAS ACONDICIONADAS 

E~1 CARRINHOS 

Artigo 13 - As mercadorias à venda nas areas 

de atuação contidas no PERÍMETRO I deverão ser acondicionadas em carri 

nhos padronizados conforme o modelo constante do anexo 1 desta lei, obede 

cendo os seguintes requisitos: 

a) medidas mínimas : 

- altura : 0 , 90ro; 

- largura : 0 , 60 m; 

comprimento : 1,00 m. 

b) medidas máximas : 

- altura : 1,80 m; 

- largura : 0 , 80 m; 

- c omprimen to : 2 , 00 m. 

§ único - A padronização dos carrinhos sera 

por aço inoxidável ou pela cor branca, conforme anexo nQ 01 , que fará pa~ 

te integrante desta lei . 

Artigo 14 - Os carrinhos serao numerados p~ 

la Prefeitura, bem como os espaços a serem ocupados por eles . 

§ único - os c arrinhos deverão permanecer em 

suas numerações correspondentes . 

Artigo 15 - A autorização para publicidade,• 

que só será permitida para colocação na par te superior do carrinho, ou s~ 

ja, toldo de cobertura, será concedido através de requerimento protocola

do pelo interessado . 

§ 19 ~ Nas partes l aterais do c arrinhos 

sera permitido constar a espécie de mercadoria comercializada . 

§ 29 - A publicidade de que trata este arti

go será em forma de placa sobreposta ao toldo , c om comprimento de até 2 , OOm 

(dois metros) e altur a máxima de até 0,20 m (vinte centímetros) . 

§ 39 - O suporte para publicidade sera no 

ximo de até 0 , 10 m (dez centímetro) de altura sobre o toldo . 

DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS ACONDICION 

BARRACAS . 

Arti o 16 - As mercadorias à venda nasareas 
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de atuação contidas no PERf~1ETRO II, a exceçao dos generos alimenticios ' 

que deverão ficar acondicionados em carrinhos, conforme os artigo 13, 14e 

15 desta lei, deverão ser expostas em barracas padronizadas conforme o a 

nexo nQ 02 , obedecendo os seguintes requisitos: 

a) altura : 2 , 35 m; 

b) largura: 0,60 m; 

c) comprimento : 1, 60 m. 

Artigo 17 - As barracas serao numeradas pela 

Prefeitura , bem como a area de atuação que cada uma ocupara . 

Artigo 18 - Para a colocação de publicidade~ 

que poderá ser instalada sobre a barraca , ou seja toldo de cobertura, oi~ 

teressado deverá protocolar requerimento na Prefeitura . 

§ 19- Fica vedada a publicidade nas partes ' 

laterais ou frontal d a barraca . 

§ 29 - A publicidade sera feita na forma de 

placa sobreposta ao toldo, com comprimento de até 1,60 m (hum metro e ses 

senta centímetros) e altura maxima de até 0 , 60 m (sessenta centímetros). 

DO QUE NÃO É PE~~ITIDO COMERCIALIZAR 

Artigo 19 - É proibid~ nos perímetros descri 

tos no artigo 19 desta lei , o comércio de : 

a) medicamentos e quaisquer produtos f arma 

cêuticos; 

b) produtos tóxicos ou que produzam dependê~ 

cia física : 

c) gasolina, querosene e qualquer substância 

inflamável ou explosiva ; 

d) fogos de artifício; 

e) bebidas com teor alcoólico: 

f) animais, inclusive embalsamados ; 

g ) pastéis, c hurrasquinhos, linguiças e ca 

nes de qualquer espécie , à exceção de salsichas em forma de cachorro-quen 

te; 

h) embutidos e laticínios; 

i) doces e guloseimas que não estejam devid~ 

mente embalados, contendo em sua embalagem, indicação visível de sua orí 

gero; 

j) frutas retalhadas que nao estejam acondi

cionadas em mostruários de vidro, fechados , sem contat o com o ar atmosfé

rico; 

ces e lanches 

1) relógios, jóias e óculos; 

m) aparelhos eletrônicos. 

§ 19 - Cachorro-quente, sorvete, salgados ,d~ 

l 
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conforme os artigos 13, 14 e 15 desta lei. 

§ 29 - Poderão ser comercializados balões de 

gas, desde que os mesmos nao sejam inflados em vias e logradouros públi 

cos. 

DAS I NFRAÇÕES E PENA.LIDADES 

Artigo 20 - Pela inobservância das disposi 

ções desta lei, aplicam- se as seguintes sanções: 

a) notificação preliminar; 

b) multa ; 

c) suspensão de até 15(quinze) dias; 

d) apreensão da mercadoria; 

e) cassaçao da permissão. 

§ único - Das sançoes impostas caberá recur

so, em la. instância, no prazo de 10 (dez) dias. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 21 - Compete à Prefeitura: 

a) planificar o comércio nos perímetros des

critos no artigo 19 desta lei, elaborando normas e especificações técni 

cas necessárias; 

b) orientar e fiscalizar o cumprimento da le 

gislação vigente relativa a matéria , baixando as normas necessárias; 

c) manter atualizado um cadastro geral dep~ 

missionários. 

Artigo 22 - A Prefeitura efetuará, no prazo 

máximo de 45(quarenta e cinco) dias, a contar da entrada em vigor desta ' 

lei, completa triagem da situação atual do comércio praticado nos períme

tros descritos no artigo 19, assim como notificará os atuais permissioná

rios para que se enquadrem nas exigências aqui estabelecidas , no prazo ma 

ximo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento das permissões . 

§ único - Feita a triagem, assim como a re

organização das áreas de atuação, as vagas que porventura surgirem serão 

preenchidas de acordo com os requisitos estabelecidos nos artigos 29 e 69 

desta lei. 

Artigo 23 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi 

as leis 280 3 , de 15 de março de 1984 e 2830, de 04 de maio de 

" 
Prefeitura M José 

30 de junho de 1987. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Consultor 

Secretár' Fazenda 

ft~!e~ · 
Secretário de Governo 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zação de Atos , Consultoria Legislativa, aos trinta dias do mês de junho ' 

do ano de mil nove centos e oitenta e sete . 

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


